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MUNICIPIO DE PLANALTO 

CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 

e-mail: planalto@rline.com.br 
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 

PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Pr., 19 de junho de 2017 

DE: Zenaide Salete Gallas Werle - Secretaria de Assistência Social 

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços 
visando a execução de Ações Básicas de Proteção e Assistência aos Portadores de 
Deficiência e às suas Famílias em geral, por intermédio de programas de ensino, 
bem-estar e atendimento às necessidades da pessoa portadora de deficiência e de sua 
família, conforme ab · 
Item Objeto Quant. Unidade Preço Preço 

unitário total 
1 Prestação de serviços visando a execução de 12 MÊS 806,32 9.675,84 

Ações Básicas de Proteção e Assistência aos 
Portadores de Deficiência e às suas Famílias 
em geral, por intermédio de programas de 
ensino, bem-estar e atendimento às 
necessidades da pessoa portadora de 
deficiência e de sua família. 

TOTAL 9.675,84 
O custo total estimado do objeto, importa no valor 

aproximado de R$ 9.675,84 (nove mil, seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos). 

Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos da Secretária de Assistencia Social. 

Cordialmente, 

Secretaria de Assistência Social 

Planalto-Pr., 20 de junho de 2017 
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Planalto-Pr., 20 de junho de 2017 

DE: Inácio José Werler - Prefeito Municipal 

Preliminarmente para à autorização solicitada para a 
contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços visando a execução de 
Ações Básicas de Proteção e Assistência aos Portadores de Deficiência e às suas 
Famílias em geral, por intermédio de programas de ensino, bem-estar e atendimento 
às necessidades da pessoa portadora de deficiência e de sua família, encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação/ contrato; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal. , . 
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Planalto-Pr., 21 de junho de 2017 

DE: Secretaria de Finanças 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação visando à contratação de pessoa jurídica para a 
prestação de serviços visando a execução de Ações Básicas de Proteção e Assistência 
aos Portadores de Deficiência e às suas Famílias em geral, por intermédio de 
programas de ensino, bem-estar e atendimento às necessidades da pessoa portadora 
de deficiência e de sua família, expedido por Vossa Excelência na data de 
20 / 06 / 2017, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que os 
pagamentos serão efetuados através das Dotações Orçamentárias: 

10.144.08.242.0801-1075 3.3.90.39.000000 2500 
10.143.08.242.0801-2072 3.3.90.39.000935 2360 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
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PARECER JURÍDICO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017 

OBJETO: Prestação de serviços visando a execução de Ações Básicas de 
Proteção e Assistência aos portadores de deficiência e às suas famílias em 
geral, por intermédio de programas de ensino, bem-estar e atendimento às 
necessidades da pessoa portadora de deficiência e de sua família. 

De: Procuradoria Jurídica - Patrique Mattos Drey 
Para: Prefeito de Planalto - Inácio José Werle 

I - Relatório: 

À apreciação deste Setor Jurídico do processo administrativo referente à 
contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviços visando a 
execução de Ações Básicas de Proteção e Assistência aos portadores de 
deficiência e às suas famílias em geral, por intermédio de programas de 
ensino, bem-estar e atendimento às necessidades da pessoa portadora de 
deficiência e de sua família. 

De acordo com a informação contida no oficio, de 19/06/2017, da 
Secretaria de Assistência Social e pesquisa de preços feita pelo 
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 
9.675,84 (nove mil, seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos). 

o Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento, determinando 
a indicação de recursos de ordem orçamentária e elaboração de parecer 
jurídico por este Procurador. 

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão de recursos 
de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da 
contratação, esclarecendo que os pagamentos serão efetuados através da 
Dotação Orçamentária: 

DOTAÇÃO 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

2500 10.144.08.242.0801-1075 3.3.90.39.000000 
2360 10.143.08.242.0801·2072 3.3.90.39.000935 

É breve o relatório. 
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II - Fundamentação 

Visa-se com o presente procedimento administrativo a Prestação de 
serviços visando a execução de Ações Básicas de Proteção e Assistência aos 
portadores de deficiência e às suas famílias em geral, por intermédio de 
programas de ensino, bem-estar e atendimento às necessidades da pessoa 
portadora de deficiência e de sua família. 

Para o atendimento do interesse público em conformidade com o que 
dispõe a Constituição Federal, em especial em seus artigos n° 196 a 200, as 
Leis Federais nº 8.080/90 (artigo 24), nº 8.142/90 e nº 8.666/93, suas 
respectivas alterações posteriores, a Po~ria GM/MS n° 1.034/2010, assim 
como demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, em 
razão do repasse de recursos oriundos do Sistema Único de Assistência 
Social, considerando que no Município, a APAE - Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Planalto presta serviços de proteção e assistência aos 
portadores de deficiência e às suas famílias em geral, por intermédio de 
programas de ensino, bem-estar e atendimento às necessidades da pessoa 
portadora de deficiência e de sua família, a qual é credenciada pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Educação e de Saúde, para 
desenvolver tais trabalhos, sendo a única fornecedora dos serviços objeto 
deste processo de inexigibilidade na cidade que atende às necessidades do 
Município, demonstrando assim inviabilidade de competitividade, e ainda, 
considerando-se que os serviços prestados pelos profissionais a serem 
contratados pela entidade beneficiada serão remunerados de acordo com os 
valores constantes na tabela SIA/SUS vigente, demonstra-se a inviabilidade 
de competição. 

Acerca da inviabilidade de competição, cumpre mencionar que o artigo 
25 da lei 8.666/93, que trata da inexigibilidade de licitação, traz rol 
meramente exemplificativo, ou seja, permite que outros casos além daqueles 
previstos em seus incisos possam fundamentar a inexigibilidade de licitação, 
bastando que reste configurada a inviabilidade de competição, verificada no 
caso concreto, mas sempre com amparo na lei, senão vejamos: 

"Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição ( ... )" 

Nesse sentido, o Prof. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes arrola alguns 
exemplos de situações que não se enquadram em nenhum dos incisos 
mencionados no artigo 25, mas que estão perfeitamente incluídas em seu 
caput, face a comprovada inviabilidade de competição: 

"aquisição de vale-transporte para servidores públicos, posto 
que há legislação concedendo o benefício; cursos de 
treinamento/aperfeiçoamento considerando serem eventos 
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realizados em datas pré-determinadas, o que inviabiliza a 
competição; atividades em regime de monopólio, como 
correios, entre outros." (Jorge Ulisses Fernandes, 1995, p. 
283). 

Como já mencionado acima, no caso em apreço a APAE é a única 
entidade do Município que realiza os serviços contratados, de modo que não 
há viabilidade de competição, entendendo-se configurada a hipótese de 
contratação mediante inexigibilidade de licitação, amparada pelo "caput" do 
artigo 25 da Lei 8.666/93. 

Em que pese a possibilidade de realização de inexigibilidade de 
licitação para a viabilização da referida transferência financeira no intuito de 
auxiliar a manutenção das atividades da Associação de Paes e Amigos dos 
Excepcionais - APAE localizada no município, a municipalidade também pode 
adotar o disposto no inciso IV, art. 3° da Lei 13.019/2014, quanto 
aplicabilidade da lei ao objeto que será pactuado: 

Art. 3Q Não se aplicam as exigências desta Lei: 

IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades 
filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do § 1° do 
art. 199 da Constituição Federal; 

A Constituição Federal de 1988, assim prescreve: 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1 o As instituições privadas poderão participar de forma 
complementar do sistema único de saúde, segundo 
diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e 
as sem fins lucrativos. 

Também sobre o mesmo assunto, a Lei 8.080/1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, estabelece: 

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem 
insuficientes para garantir a cobertura assistencial à 
população de uma determinada área, o Sistema Único de 
Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela 
iniciativa privada. 

Parágrafo único. A participação complementar dos 
serviços privados será formalizada mediante contrato ou 
convênio, observadas, a respeito, as normas de direito 
público. 
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Com efeito, sugiro que nos próximos repasses a tal entidade, quando o 
Município desejar transferir recursos financeiros para instituições privadas 
sem fins lucrativos, para complementação das atividades do, sejam 
atendidas as regras da Lei Complementar 101/2000 mediante a transferência 
de recursos (repasse) por meio de termo de convênio. 

No tocante ao presente objeto, a contratação poderá ser realizada 
mediante inexigibilidade de licitação, amparada pelo "caput" do artigo 25 da 
Lei 8.666/93. 

É o parecer. 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

Planalto-Pr., 23 de junho de 2017 

DE: Inácio José Werle 

PARA: Comissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Contratação através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, pertinente 
à contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços visando a execução de 
Ações Básicas de Proteção e Assistência aos Portadores de Deficiência e às suas 
Famílias em geral, por intermédio de programas de ensino, bem-estar e 
atendimento às necessidades da pessoa portadora de deficiência e de sua família, 
nos termos do art. 25, da Lei 8.666/93 e demais disposições legais. 

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2017. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
providências necessárias. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº .... ./2017 

INEXIGIBILIDADE Nº .... ./2017 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem o Município de 
Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e , na forma abaixo. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADO: , inscrita no CNPJ sob nº 

d O B' M icínio d ........................... , com sua se e na , n , a1rro , un1c1p10 e 
................. , Estado do , neste ato representada pelo Sr.(a) , 
brasileiro(a), casado(a), administrador(a), portador do RG n." e do CPF 
sob n.º , residente e domiciliado na , nº , Cidade de 
...................... , Estado do , acordam e ajustam firmar o presente Contrato e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 

para a prestação de serviços visando a execução de Ações Básicas de Proteção e 
Assistência aos Portadores de Deficiência e às suas Famílias em geral, por intermédio 
de programas de ensino, bem-estar e atendimento às necessidades da pessoa 

tadora de deficiência e de sua família, conforme ab · por 
Item Objeto Quant. Unidade Preço Preço 

unitário total 
1 Prestação de serviços visando a 12 MÊS 

execução de Ações Básicas de 
Proteção e Assistência aos 
Portadores de Deficiência e às suas 
Famílias em geral, por intermédio 
de programas de ensino, bem-estar 
e atendimento às necessidades da 
pessoa portadora de deficiência e 
de sua família. 

TOTAL 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
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Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por 
diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados mensalmente subsequente ao serviço 

prestado, observando a disponibilidade orçamentária e financeira advindas da 
Secretaria de Assistência Social. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão 

utilizados recursos da Secretaria de Assistência Social desenvolvido pelo Ministério 
do Fundo Nacional SUAS, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 
2500 10. l 44.08.242.0801-1075 3.3.90.39.000000 
2360 10.143.08.242.0801-2072 3.3.90.39.000935 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato; 
e) fiscalizar a execução do serviço e a estrutura ofertada pela 

CONTRATADA para a realização dos mesmos 
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada e ofertar estrutura 

física e técnica profissional necessária para a devida prestação dos 
serviços contratados; 

b) cumprir e fazer cumprir as disposições estabelecidas no Regimento 
Interno da Entidade, atendendo todas as exigências do Ministério de 
Saúde/Sistema Único de Saúde; 

a) o(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços 
deverão empregar o necessário zelo, correção, celeridade e ética no 
que diz respeito aos seus cuidados profissionais, obedecendo 
rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão, 
cabendo-lhe(s) exclusiva responsabilidade por eventuais 
transgressões; 
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b) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos 
usuários/pacientes, bem como, obedecer rigorosamente as normas 
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e pelo Ministério da Saúde; 

e) manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, 
sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores e 
prestadores de serviço; 

d) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

e) possuir os documentos necessários para o funcionamento regular da 
entidade, tais como alvarás de licença, certidões negativas dos fiscos 
(Federal, Estadual e Municipal) e daSeguridade Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo correspondente para a execução dos serviços objeto do 

respectivo Contrato será de 12 (doze), meses, com início previsto para o mês de 
julho/2017 e término previsto para julho/2018. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA NONA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS TERMOS ADITIVOS 
Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, 

qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente 
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas 
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso 

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato 

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 90 dias, sem quaisquer 
indenização ou ressarcimento. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de julho de 2018. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr, Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 004/2017 

Conforme parecer jurídico optou-se pela inexigibilidade de licitação na 
forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo 
especificada. 

OBJETO - Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços visando a 
execução de Ações Básicas de Proteção e Assistência aos Portadores de Deficiência e 
às suas Famílias em geral, por intermédio de programas de ensino, bem-estar e 
atendimento às necessidades da pessoa portadora de deficiência e de sua família, 
nforme ab · 
Item Objeto Quant. Unidade Preço Preço 

unitário total 
1 Prestação de serviços visando a 12 MÊS 806,32 9.675,84 

execução de Ações Básicas de 
Proteção e Assistência aos 
Portadores de Deficiência e às suas 
Famílias em geral, por intermédio 
de programas de ensino, bem-estar 
e atendimento às necessidades da 
pessoa portadora de deficiência e 
de sua família. 

TOTAL 9.675,84 

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 

CNPJ Nº 80.884.315/0001-88 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos da Secretaria de Assistência Social 
desenvolvido pelo Ministério do Fundo Nacional SUAS, Proveniente das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 
2500 10.144.08.242.0801-1075 3.3.90.39.000000 
2360 10.143.08.242.0801-2072 3.3.90.39.000935 

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados mensalmente 
subsequente ao serviço prestado, observando a disponibilidade orçamentária e 
financeira advindas da Secretaria de Assistência Social. 

n\s 
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PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/06/2018 

VALOR TOTAL: R$ 9.675,84 (nove mil, seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos). 

Planalto-Pr., 26 de junho de 2017 

~ r: ~ ~ - \µ"'~ 
-1NÀc10 JOSÉ WERLE 

Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017 

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: ---------------------- 

CNPJNº-----------------------~ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017, instaurado pelo Município 

de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

rlS 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

MUNICIPIO: EST. _ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017, por seu 

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6° do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXX.111 do artigo 7° da 

Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 163/2017 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2017 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem o Município de 
Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - AP AE, na forma abaixo. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 

· senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 
AP AE, inscrita no CNPJ sob nº 80.884.315 / 0001-88, com sua sede na Rua Balduino 
Menegazzi, s/nº, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela presidente Sra. ÉDINA DANIELA MOMBACH COPINI, 
brasileira, casada, administradora, portador do RG n.? 5.753.706-0 SSP /PR, e do CPF 
sob n." 022.912.399-61, residente e domiciliada na Rua Elcina Budke, nº 358, Centro, 
Município de Planalto, Estado do Paraná, acordam e ajustam firmar o presente 
Contrato e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 

para a prestação de serviços visando a execução de Ações Básicas de Proteção e 
Assistência aos Portadores de Deficiência e às suas Famílias em geral, por intermédio 
de programas de ensino, bem-estar e atendimento às necessidades da pessoa 

tadora de deficiência e de sua família, conforme ab · por 
Item Objeto Quant. Unidade Preço Preço 

unitário total 
1 Prestação de serviços visando a 12 MÊS 806,32 9.675,84 

execução de Ações Básicas de 
Proteção e Assistência aos 
Portadores de Deficiência e às suas 
Famílias em geral, por intermédio 
de programas de ensino, bem-estar 
e atendimento às necessidades da 
pessoa portadora de deficiência e 
de sua família. 

TOTAL 9.675,84 . 
CLAUSULA SEGUNDA 
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DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total de R$ 9.675,84 (nove mil, seiscentos e setenta e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos), daqui por diante denominado "VALOR 
CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados mensalmente subsequente ao serviço 

prestado, observando a disponibilidade orçamentária e financeira advindas da 
Secretaria de Assistência Social. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão 

utilizados recursos da Secretaria de Assistência Social desenvolvido pelo Ministério 
do Fundo Nacional SUAS, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 
2500 10. l 44.08.242.0801-1075 3.3. 90.39 .000000 
2360 10.143.08.242.0801-2072 3.3.90.39.000935 

, 

CLAUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato; 
c) fiscalizar a execução do serviço e a estrutura ofertada pela 

CONTRATADA para a realização dos mesmos 
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada e ofertar estrutura 

física e técnica profissional necessária para a devida prestação dos 
serviços contratados; 

b) cumprir e fazer cumprir as disposições estabelecidas no Regimento 
Interno da Entidade, atendendo todas as exigências da Secretaria de 
Assistência Social; 

a) o(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços 
deverão empregar o necessário zelo, correção, celeridade e ética no 
que diz respeito aos seus cuidados profissionais, obedecendo 
rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão, 
cabendo-lhe(s) exclusiva responsabilidade por eventuais 
transgressões; 
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cabendo-lhe(s) exclusiva responsabilidade por eventuais 
transgressões; 

b) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos 
usuários/pacientes, bem como, obedecer rigorosamente as normas 
estabelecidas pela Secretaria de Assistência Social; 

e) manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, 
sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores e 
prestadores de serviço; 

d) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

e) possuir os documentos necessários para o funcionamento regular da 
entidade, tais como alvarás de licença, certidões negativas dos fiscos 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Seguridade Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS ~ERVIÇOS 
O prazo correspondente para a execução dos serviços objeto do 

respectivo Contrato será de 12 (doze), meses, com início previsto para o mês de 
julho/2017 e término previsto para junho/2018. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA NONA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS TERMOS ADITIVOS 
Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, 

qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente 

~3 
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das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas 
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso 

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato 

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 90 dias, sem quaisquer 
indenização ou ressarcimento. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de junho de 2018. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

d~ ~~vÁ 
INÁCIO JOSÉ WERLE 

TESTEMUNHAS: 

4 

oh 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017 

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 
APAE 

CNPJ Nº 80.884.315/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Balduino Menegazzi, s/nº, Centro' 

MUNICIPIO: Planalto EST. Paraná 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, ,!· sob a modalidade de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017, instaurado pelo Município 

de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto-Pr., 26 de junho de 2017 

: EDINA DJANIELA MOMBACH COPINI 

RG/CPF: 5.753.706-0 SSP /PR/022.912.339-61 

CARGO: Presidente 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017 

. ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 
APAE 

CNPJ Nº 80.884.315/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Balduino Menegazzi, s/nº, Centro 

MUNICIPIO: Planalto EST. Paraná 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017, por seu 

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observãncia do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto-Pr., 26 de junho de 2017 

NO 

RG/CPF: 5.753.706-0 SSP /PR/022.912.339-61 

CARGO: Presidente 



MINIS°TéRIO DA FAZENDA 
Seaetaria d• Receita Federal do lfrasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda N 

re103/2017 

CERTIDÃO NEGATIVA DE Dl~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA dA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS e AMIGOS D 
CNPJ: 80.IM.31510001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional c5!: e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sl48ito passivo acima identificado que viere a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos t ·butários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dr ida Ativa da União jll'lto à Procuradoria.Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN}. 

A aceitação desta certidão está condicionada 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

íz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
~ ~ direta a ele vinculados. Refer&,Se â situação do 

e inclusive as contribuições sociais previstas 
Lei nR 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento 
todos os órgãos e fundos públlccs da adminis· 
sujeito passivo no êmbito da RFB e da PGFN e 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

Certidão emitida gratl.itamente com base na Port, 
Emitida às 17:04:50 do dia 24/02/2017 <hora e d 
Válida at6 23/08/2017. 
Código de cootrole da certidão: 3A56..1F"3.9FD6. 
Q l8lquer rasura ou emenda Invalidará este docum 

a Conjunta RFB/PGFN rfl 1.751, de 02/10/2014. 
de Brasflla>. 

verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
<http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

1/1 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/F geCFSimprim irP ... 

Plfd;N 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade db FGTS - CRF 

Inscrição: 80884315/000l-88 
Razão Social:ASSOCIACAO DE PAISIE AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
Endereço: RUA IJUI 524 / CENTRP /PLANALTO/ PR/ 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no iº da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de aio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identifica a encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do empo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não ser1irá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a e ntribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com FGTS. 

Validade: 20/06/2017 a 19/07/l017 

Certificação Número: 2017062002341899414958 

Informação obtida em 20/06/20~7, às 14:32:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de !autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

20/06/2017 ~j.J 
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Art. 1 e . Fica ,eclarada de utilidade pública a A!_ 

soclação de Pais e A111aos dos Excepcionais - APM.. •antenedora da 

Esc la de Educação Especial Jorge Rudney Atalla Junior, C091 sede e 

for na cidade de Porecat.u-Estado do Paraná. 

Art.1•. Fica declarada de utilidade pública a A! Ar t , 2•. fsta Lei entrará em ví go r na data de sua 

decretou • ~ eanciono a Hguinte lei: 

sociação de Mulheres do Conjunto Ilha Bela, com sede e foro 

Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. 

Art.. 2'. Esta Lei entrará em visor na data de sua 199,. 

r evog adas as disposições ein contrário'. 

PALÃCfDO GOVF.rM CURITIBA, em 

' . 1 
. MÁRIO l'S1LDIU 
Go_ •• _ 

OS de julho de 

pub~icação. 

'1. 

revoa~~:~ disposiçJ.es ea contrário. 

P/IO DO GOVEfNO EM CURITIBA, e11 05 

I 
MJiJo l'lllW1IA ~-- de julho de 

publicação. 

Ne...,ton Sérgio Ribeiro Grein 

SecretáTio de Estado do Trabalho 

e da Ação Social 

Newton Sérgio Ribeiro Grein~ 

Secretário de Estado do Trabalho 

e da Ação' Social Data os de julho de 1994. 

O.ta 05 de julho de 19 94. 

Data 05 de julho de 19 94. 

Súmula:Declara de utilidade pública a 
Associação de Pais e Aaigos dos 
E.xc.epcionais - APAE de Planalt.o, 
111antenedora da Escola Especiali 
~ada Joaquina de VedTuna. - 

o n. 10839 

Súmula: Declara de utilidade pÚblica o 
Clube das Senhoras do Conjunto 
Habitacional Monteiro Lobato, 
com aede e foro no Mun1.clpio de 
Ponta Groasa, Estado do Para- 
ná. - 

decretou • eu unoiono a "guinte lei: 

dKretou • MI eanciono a eeguinte lei: 

Ar t . 1•. Fica declarada de utilidade pÚtllica a A!_ 
soe lação de Pais <: Amia,os dos Excepcionais - A.Pll de Planalto.••!!. 

ten dora da Escola Es~ciali1ada Joaquina de Vedruna. 

Art. 19. Fica. declarado de utilidade público. o Cl~ 

.se das Senhora& do Conjunto Habitacional .Monteiro Lobato, com sede 

no Municlpio de Ponta Groaaa, !!atado do Paraná. 
putlicação, 

Ar t , 2 e , Esta Lei ent.rarã em vigor na data de sue 

revogadas as dispbsições e11 contrário . 

PALÃC!f GOVF.RNrM CURITIBA, em OS 

• I 
llÁVO- ~-- de julho de. 

1994. 

Art. 29. Esta Lei entrará -. vigor na d~ta de aua 

publicação, revogaãàs as dispoa1çõcs mn contr.í.rio. 

de 1994. 

p7,DO_G070 Ell CURITIBA, 

M..WO/'fUDRA 
-- •• 1:omdo 

em 05 de julho 

~e"•ton Sérgio Ribe1 r c Grein 

Secretário de Estado do Trabalho 

e da Ação Social 

Nevtcn Sérgio llibeiro Grein 

Secretário de Estado do Trabalho 

e da Ação Social S\M'T\Ula:Declara de u t i I idade públic:. • 
Associação de Pais e Amigc!io •;,~ 
Excepcionais de Chopin~inho ,: ... ~ 
t.enedora da Escola ê spe c r a I í : 

da Passo a Pa s s o . 
O.ta os de julho de 19 94. 

Súmula: Declara de utilidade p.Jblica a Associa 
çio de Pais e Jm.igos dos bcepcionais7 
·APM.. mant.onedora da Escola de Educação 
Especial Jorge iu::tney Atalls Junior ,com 
sede e foro na cidade de Porecatu-Esu 
do cio Paraná. 

.,4 .A.i«,..b/tia 12,giJ/aiitKJ do ~~lado do '/>aN2ftd 

decretou • eu sanciono a Hguinte lei: 

.,4 :A.i«mbltia í!.,glJÍatioo do 66tado do '/>qra,,4 Art. P. Fica declarada de utilidade pública• 

decretou e ou aanciono a eeguinte lei: 

s[c1ação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Chopin.tinha, m.an"::_ 

n dora da Escola Espccio.lizada Passo a Passo. 



DESCRIÇÃO DO PROJETO: 

O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR LOCALIZA-SE NA REGIÃO SUDOESTE DO ESTADO E CONTA COM 
APROXIMADAMENTE 13 MIL HABITANTES, SUA BASE ECONÔMICA É A AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
APROXIMADAMENTE 65,9% RESIDEM NA ZONA RURAL QUE É COMPOSTA DE PEQUENOS 

AGRICULTORES, SEM TERRA, ARRENDATÁRIOS E BÓIA-FRIA E 34, 1 % VIVE NA ZONA URBANA DAS QUAL 
A MAIORIA SOBREVIVE DE TRABALHOS TEMPORÁRIOS, SEM RENDA FIXA, VIVENDO NA OCIOSIDADE, 
FATORES ESSES QUE VÊM CONTRIBUIR PARA VÁRIOS RISCOS SOCIAIS E FAMILIARES. . 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE DE PLANALTO, FUNDADA EM 16 DE 

OUTUBRO DE 1991, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA QUE 
ESTAVAM A MARGEM DA SOCIEDADE, SEM ATENDIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E TERAPÊUTICO. 
A APAE É MANTENEDORA DA ESCOLA JOAQUINA DE VEDRUNA, ED. INF., ENS. FUND. ANOS INICIAIS, 

EJA- FASE 1, NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, QUE PRESTA ATENDIMENTO A 121 PESSOAS 
PORTADORAS DE NECESSIDADES EDUCATIVAS ESPECIAIS, DESDE O NASCIMENTO ATÉ A IDADE 
ADULTA NOS PROGRAMAS SOCIAIS, TERAPÊUTICOS E PEDAGÓGICOS ESPECÍFICOS DESENVOLVIDOS 
PELA ESCOLA. A ENTIDADE OFERECE • PROGRAMAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS AOS PPDS, 
NECESSITANDO AMPLIAR O ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS ENVOLVENDO A COMUNIDADE ONDE VIVEM, 
MELHORANDO O VÍNCULO ENTRE A ESCOLA, A FAMÍLIA E A COMUNIDADE FORTALECENDO A 
INCLUSÃO SOCIAL E EDUCACIONAL DOS MESMOS, ATRAVÉS DE PALESTRAS DE ORIENTAÇÃO E 
REABILITAÇÃO, DESENVOLVENDO UM PROGRAMA SOCIAL QUE LEVE EM CONSIDERAÇÃO O MEIO E AS · 
NECESSIDADES DE AÇÕES VOLTADAS ÀS FAMÍLIAS, PARA SEU DESENVOLVIMENTO PESSOAL QUE VÊM I 
CONTRIBUIR NA MELHORIA DE QUALIDADE DE VIDA, NO MEIO ONDE VIVE. t 
O RECURSO SERÁ APLICADO DE ACORDO COM OS OBJETIVOS PRbPOSTOS, DESENVOLVENDO 

ATIVIDADES QUE VENHAM A BENEFICIAR O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DO PPD, MELHORANDO A 
QUALIDADE E EFICIÊNCIA DO TRABALHO OFERTADO PELA ENTIDADE, GARANTINDO A EFICÁCIA DA 
MESMA/' 

PLANO DE TRABALHO 2/3 

CRONOGRAMA DE EXECÚÇÃO 
~-- ------- -- --------- --------- ------------------ ------,------------------- ---- --- -- 

L Especificação I Indicador Físico I Duração 
1 . -------------------------- -------- --- ------1---------------------:--::--+-- ---- 

' ! Unidade I Quantidade I 
1 ; ! .-- .-·.·- - ,_,, , ,,,____ . ·: ,,_,,,, ,_,_,_ -- .. ·----·-·1- .. ·-·- .. -- ,- _ _._ _, __ ,,_t·-·- .. ---------·---- . --·- 
i Aquísiçãe de material de consumo. i Aluno, .. , . 150 

1 
12 meses 

I i fun~i?nários, 1 j . . 
L_._ .. ._ _ _ _, __ _ -- .. -----·-·-· .. ·-------·---·-·- --- :fam1has. . .. __ J · -···-·····--·····L·-·------------ .. ·-------- 

>' 
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F.lllidlde MlwWo.• da Eeook de~ Elpec:ial Joaqmna de Voem. 
FUNDADA EM 1611001 

f"alildli i Fodcn191o Nlcical • APAES ,ob nº 908 
Recmihecidl de Utilmdl P6lliica Mumcipu- Lei n• 703192 de 06/07, 
Rei ••••. Ili de UtilidD Jftiim fádlll- Lei Dº lc.41 dt 05A'.)7, 
RM111hcida de UtilidadeNIJliol Flllnl-Lei nº91 de 12112J9S 

No Canõrio de Tttuloa e Doe. E P91101a Juri11iD1s da Cm de C..,.. sob nº 1 
R-.. CNAS ~ 28987. ~-07 19/IOM 

Cestificaoo de Entidedc de Fina Filmnmpicol- ~ 44006.000S20~2 18/11 

ATA 005/2016 DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA, 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL DA 
APAE DE PLANALTO- PR. 
Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis, às 
dezenove horas, na sede da AP AE de Planalto, situada na rua Balduino 
Menegazzi, nº 275 - centro, neste Município de Planalto, Estado do Paraná, 
com a presença dos associados especiais e comribuíntes, conforme registro 
no livro próprio de assinaturas, realizou-se a Assembleia Geral Ordinária 
da AP AE de Planalto - PR conforme Edital de Convocação publicado no 
jornal O TROMBETA e afixado em lugares públicos, no dia vinte e um de 
outubro de dois mil e dezesseis. A Assembleia Geral Ordinária foi instalada 
pelo atual Presidente da Apae, sendo eleitos para condução da Assembleia 
Geral Ordinária o Presidente e a Secretária, respectivamente Sr. Dagoberto 
Vicentino e Sra. Dilvani Aparecida Libardi, sendo convocado o Presidente 
da Apae de Planalto - PR, Sr. Osni de Oliveira, para a apresentação do 
relatório de atividades e das contas da Diretoria Executiva referente à 
gestão 2014/2016. Após a apresentação do relatório de atividades e das 
contas foi feita a leitura do Parecer do Conselho Fiscal, sendo os mesmos 
aprovados por unanimidade pela Assembleia Geral Ordinária. Passando ao 
seguinte item do edital de convocação foi realizada a Eleição da Diretoria 
Executiva, do Conselho de Administração e Conselho Fiscal para o 
exercício do mandato no período de º1/!!12017 a ll/ll/2019. 
Considerando a inscrição de chapa única, foi a mesma eleita por 
aclamação, ficando constituída dos seguintes membros: Presidente: Sra. 
EDINA DANIELA MOMBACH COPINI, residente na rua Elcina Budke, 
nº 358, CPF nº 022.912.399-61; Vice-Presidente: Sra. Clari Chitolina, 
residente na rua Laranjeiras, nº 301, CPF nº 976.479.859-49, lº Diretor 
Secretário: Sra. Sílvia Letícia Steffens da Rosa, residente na rua 
Florianópolis, nº 865, CPF nº 836.693.539-68; 2° Diretor Secretário: Sra. 
Sandra Mara Bressan Zimmer, residente na avenida Rio Grande do Sul, nº 
1129, CPF nº 005.182.109-52; 1° Diretor Financeiro: Sr. Azenir J* 
Marques Bueno, residente na rua Paraná, n°2199, CPF nº 023.862.419--63; 
2º Diretor Financeiro: Sr. Juliano Possatto, residente na rua Pelotas, nº 393, 

- CPF nº 038.398.749-04; Diretor de Patrimônio: Sra Dileni Wildgrube 
Rizzi, residente na rua Alberto Santos Dumont, nº 648, CPF nº 



i. 
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.a•oc/AçAONl'Ma•AlllWWllX~N~-~ 
F.ntidldc........_da Exoladis ~&poc:ial Jmquim dc V~ •. ~. 

FUNDADA EM 16110/91 ' -s-, 

íl I t .l... ... , 
~ Fililda , Fedmçlo Nllcioml du APAES IOb nº 908 't' , ;-.,.J') - " 
•.· R ili idl.a..r...:c.a.....,.. ••.••.. i.:_ ~• Lei_.70~""2 .1...nc•• l'1ll e,. .:,, ' '-' 1 
.) O«-CI ...,uuw~·-- n ;,,7 """'"""' •. ~ •q:, 'h 

Reccnt '11.UcilidadeNitioa~-Lei.-lOl41deO~ ·~:~· ~~. '"''fl", ,' 
Rlca •• 11i,CdeUlilillldaMtimF..U-Lei.-91 cle ll/12J9S o,·~l.ilft, '•',: 

. No Cartório de Tlluloa e Doa. E PellOll .Jaridicl1 dl COllllRll de C.,... IOb n• 12 Liwo · ~ : 
~CNASr1'21917.00099S0!'93-07 19110/94 . ~l,-'/ 

CstifiOldo de EDlidldt de Fim F~ - Pratacolo 44006.0<mlM6-62 11111196 - 
e~ Mmicipel de Alli•lisilo Social-CMAS- Reps1r0 n•o1 

CUllefho Munic:ipa.l doe Diftitm da Criança e ct., Admeac:mi. - CMDCA - Rlli*o aº 02 
CNPJI0.8101~1-88 

A'*"1Dqlo de FllllOUllllllDll; Raohi91o nº 1123~ 
'IVfAX C:tf> Jm-u 72 - E-,nqil: ~Lcm -&,a IWdtttno Menuazzi, n• 27J 85750;-000 - Plqaalto - Pr. 

870.116.209-82; Diretor Social: Sr. Anerson Tonin, residente na rua Dr. 
Celso Geradht, nº 568, CPF nº 042.703.909.64; Procurador Jurídico: Sr. 
Felipe Quintana, residente na Avenida Rio Grande do Sul, nº 883 - apto 
004, CPF nº 037.771.199-38; Conselho de Administração: Adernar de 
Oliveira, CPF nº 512.817.679-72; Airton José Thiel, CPF nº 460.418.180- 
20; Alcir Rizzi, CPF nº 781.942.619-53; Daniela Helena Kroetz Marth, 
CPF nº 009.449.389-81; Edilson Cesar Manfroi, CPF nº 742.593.009-97; 
Hilda Ávila, CPF nº 284.917.859-49; Marino Haskel, CPF nº 015.568.939- 
8 l ; Serafim Tovo, CPF nº 006.302.339-34; Clenir Binsfeld Fidelis de 
01iveira, CPF nº 619.999.209-10; Cláudio Aroldo Walter Stael Holsten, 
CPF nº 538.756.489-00; Lovani Hirt Schonha1z, CPF nº 003.875.359-69 e 
Conse1ho Fiscal: Efetivos: Kacyara Maria Tovo Kinner, CPF nº 
870.102.839-15; Elvádio Pedrotti, CPF nº 368.878.469-34; Osni de 
Oliveira, CPF nº 555.376.349-53 e Suplentes: Lurdes Soster, CPF nº 016. 
217.739-90; Dilson Hechrnann, CPF nº 857.973.089-91; Jandréia dos Reis 
Borges de Araújo, CPF nº 028.296. 719-29. A Diretoria da Apae de Planalto 
- PR, eleita por aclamação na Assembleia Geral Ordinária toma posse no l º 
(primeiro) dia útil do mês de janeiro de 2017, em cumprimento ao disposto 
no art. 60 do Estatuto da Apae. Sendo assim o Presidente da Assembleia 
informou que conforme disposto no Estatuto o Presidente Sr. Osni de 
Oliveira passa a fazer parte do Conselho Consultivo da Apae de Planalto - 
PR. Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a Assembleia 
Geral, cuja Ata foi lavrada por mim Dilvani Aparecida Libardi e vai 
assinada também pelo Presidente da Assembleia, sendo a presença dos 
demais associados e presentes de acordo com assinaturas no livro de 
Presença --------------------------------·---·--·---- . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PROTOCOLO N- 0023111 
- ISTRO N9 0005948 

ISO • FOLHA 018'017 

~1PR, 29 de novembro de 
2016 

t ,. 
f ,. 
1 

Selo yillCs.31\'ZL,4fCq4, Controle: 
.-,s.cddD 
CoMult9 _. uto em 
.hllp~.com.br 

- 

- 
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VI ALTERAÇÃIO DO ESTATUTO 
DA APAE DE PLk.NALTO-PARANÁ 

CAPITULO! 

• 

Da Denomlnação, Sede e Fins · •. 

Art, 1 ° - A Associação de Pais e Amigos1.os Excepcionais de Planalto, fundada em Assembléia 
realizada em 16 de outubro de 1991, nesta cidad de Planalto, passa a regular :,e por este Estatuto, pelo 
Regimento Interno e pela legislação civil em vig r. 

Art. 2° • A APAE de Planalto é uma;ssociação civil, filantrópica, de carátej, assistencial. 
educacional. cultural, de saúde, de estudo e pe quisa, desportivo e outros, sem fins lucrativos. com 
duração indeterminada, tendo sede na rua Bal íno Menegazzi nº 275, centro, e foro no municipio 
de Planalto, Estado do Paraná. •' 

I 
4 

§ 1 º - A AP AE de Planalto tem por r, IS SÃO promover e articular ações de defesa lle 
direitos, prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionada~ à melhoria 
da qualidade de vida da pessoa com deficiênci e à construção de uma sociedade justa e solid~ria • 

• •, 
§ 2º • A APAE de Planalto adota como slnbolo a figura da flor margarida, com pétalas brancas, 

centro amarelo-ouro, pedúnculo e duas folhas erdes. uma de cada lado, ladeada por duas mãos em 
perfil, na cor branca, desniveladas, uma em posi ão de amparo e a outra, de orientação, tendo embaixo, 
partindo do centro, dois ramos de louro, contend vinte e duas folhas. 

• 
• 

§ 3º • A bandeira da APAE de Planalto ntcor azul, contendo ao centro o símbolo do Federação. 
terá as cores oficiais da bandeira do Brasil e uas medidas em conformidade com " Estatuto da 
Federação Nacional das APAEs, seu Regimento nterno ou Resolução. 

§ 4° ~ Todos os eventos realizados pelalAPAE seguirão o Protocolo Oficial para Cerimónias 
estabelecido em Resolução expedida pela Federabão Nacional das APAEs. 

i- •• 
" 



'· 
Art. 3° - O dia 11 de dezembro, é consagrado como Dia Nacional das APAEs (Lei nº l 0.242. de 

19 de junho de 2001), e deverá, obrigatoriamente, lser comemorado com o hasteamento da bandeira da 
APAE. 

Art. 4º - São os seguintes os fins desta APAjE, na sua área de jurisdição: ... 
a) promover a melhoria da qualidade de vJda das pessoas com deficiência, preferencialmente 

mental, em seus ciclos de vida, crianças, adolesdentes, adultos e idosos. buscando assegurar-lhes o 
pleno exercício da cidadania; 

b) coordenar e executar na sua área de urisdição os objetivos. programas e a política da 
Federação das APAEs do Estado e da Federação Nacional das APAEs. promovendo, assegurando e 
defendendo o progresso. o prestígio, a credibilid e e a unidade orgânica e filosófica do Movimento 
Apaeano; ••• 

e) atuar na definição da política rnunici ai de atendimento à pessoa com deficiência, em 
consonância com a política adotada pela Federaçã Nacional e pela Federação das APAEs do Estado, 
coordenando e fiscalizando sua execução; 

d) articular junto aos poderes públicos mm icipais e entidades privadas, políticas que assegurem 
o pleno exercício dos direitos da pessoa com de íciência e com outras entidades no município. que 
defendam a causa da pessoa com deficiência em q alquer de seus aspectos; ._ 

e) encarregar-se, em âmbito municipal, da ivulgação de informações sobre assuntos referentes 
à pessoa com deficiência. incentivando a publicaç o de trabalhos e de obras especializadas; 

f) exigir de seus associados o permanent exercício de conduta ética de forma~ preservar e 
aumentar o conceito do Movimento Apaeano; 

g) compilar e/ou divulgar as nonuas lega·· e regulamentares federais, estaduais e municipais. 
relativas à pessoa com deficiência. provocando a ação dos órgãos municipais competente, no sentido 
do cumprimento e aperfeiçoamento da legislação; : • 

h) promover e/ou estimular a realização d estatísticas, estudos e pesquisas em relação à causa 
da pessoa com deficiência. propiciando o avanço ientífico e a permanente formação e capacitação dos 
profissionais e voluntários que atuam na APAE; · 

i) promover e/ou estimular o desenvolvin ento de programas de prevenção da deficiência, de 
promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e direitos da pessoa com deficiênciai; de apoio e 
orientação à sua família e â comunidade; • 

j) estimular, apoiar e defender o desen Ivimento permanente dos serviços prestados pela 
AP AE, impondo-se a observância dos mais rígid s padrões de ética ·e de eficiência, de acordo com o 
conceito do Movimento Apaeano; . . • 

k) divulgar a experiência apaeana em órgã s públicos e privados, no âmbito municipal; 
. 1) prestar s:rviços gratuitos, permanentes, e sem qualquer discriminação de clientela na área 

especifica de atendimento, àqueles que deles nece sitarem: ~. 
m) desenvolver e estimular política de a todefensores garantindo a particípaçãc efetiva em 

todos os eventos e níveis do Movimento Apaeano; "' : 
n) prom~ver e ~r~icular serviços e progran as de prevenção, educação, saúde, assistência social. 

esporte. lazer, visando a ínclusão social da pessoa om deficiência. 
,. 

Parágrafo único -. Considera-se "Excepci nal", "Pessoa Portadora de Detidência·~Í>U "Pessoa 
com Deficiência" aquela que apresenta perda oi alteração de uma estrutura ou função psicológica. 
fisiológica ou anatômica que gere incapacidade p ra o desempenho de atividade e/ou necessidades que 
impliquem em atendimento especial. tendo como I ferência sua inclusão social. 

Art. 5º - Para consecução de seus fins. a A AE se propõe a: 

2 



• 
a) promover campanhas financeiras de !âmbito municipal e colaborar na organização de 

campanhas nacionais. estaduais e regionais, e m o objetivo de arrecadar fundos destinados ao 
financiamento das ações de atendimento à pe soa com deficíência, bem como a realização das 
finalidades da APAE: 

b) incentivar a participação da comuni de e instituições públicas e privadas nas ações e 
programas voltados ao atendimento da pessoa co 1 deficiência; 

e) promover parcerias com os diversos s tores de atividades. oportunizando a habilitação e a 
colocação da pessoa com deficiência no mundo d trabalho; 

d) intensificar o intercâmbio entre as e tidades co-irmãs, análogas filiadas. as 4Ssociações 
congêneres e instituições oficiais municipais, naci nais e internacionais; 

e) manter publicações técnicas especiali das sobre trabalhos e assuntos relativos à causa e 
filosofia do Movimento Apaeano; 

f) solicitar e receber recursos de órgãos [públicos ou privados e as contribuições de pessoas 
físicas; 

g) firmar parcerias com entidades co-i 
produção e venda de serviços, conforme legisla 
qualidade na prestação dos serviços; 

h) fiscalizar o uso do nome "Associação ~e Pais e Amigos dos Excepcionais". do símbolo e da 
sigla AP Ap, por seus associados; 1 •. ~ 

s e análogas, 'órgãos públicos e privados, inclusive 
o em vigor, para manutenção e gararãia de oferta e 

i) promover meios para o desenvolvime 
férias, jardinagem, clubes, atividades culturais, et 

j) promover e facilitar a vida em famíUala pessoa com deficiência apoiando e/ou gerenciando 
casas-lares para aquelas em situação de risco ou andono; 

k) oferecer oportunidade a que pesso com deficiência possam participar d~ -Conselhos. 
Diretorias ou Comissões Especiais da AP AE. 

ro de atividades extracurriculares, como colônia de 

. . 
Art. 6° - A APAE de Planalto integra-sé. por filiação, à Federação Nacional das •APAEs, de 

quem recebe orientação, apoio e permissão para ~1so do nome, símbolo e sigla AP AE, a Cltjo Estatuto 
adere e a cuja supervisão se submete. 

§ 1° • A APAE, após a filiação à Fedtração Nacional das APAEs. será auannaticamente 
co?siderad~ c_omo fili~da à Federação das APAE do Estado do Paraná, cujo Estatuto também adere e a 
cuja supervisao também se submete. ·•, 

§ 2º • A concessão, a utilização e a $rmanência do direito de uso pela filiada do nome. 
símbolo e da sigla APAE estão condicionadi s à observância -do Estatuto. das Resoluções, do 
Regimento Interno e das decisões dos órgãos d ire ivos da Federação Nacional das AP AEs. 

-r 

§ 3º - A APAE apresentará, anualmenteià Federação das APAEs do Estado, até o dia 30 de 
abril, relatório sucinto de suas atividades, inclui ido balanço financeiro, acompanhado de parecer do 
Conselho Fiscal e plano de ações para o ano eguinte, indicando os pontos positivos e negativos 
encontrados em sua administração, 110 exercício. 

'ê 
·" 
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Art. 7° - A APAE de Planalto, é consfituída por número ilimitado de associados, sendo 
requisitos para admissão do associado: ser pessloa idônea, maior de idade, em pleno gozo de seus 
direitos civis. 

Parágrafo único. Os associados não ~espondem. nem mesmo subsidiariã\~ente, pelas 
obrigações e encargos sociais da APAE. 

••• 1 

Art. 8° - O quadro social da APAE é const ruído pelas seguintes categorias de associados: 

a) contribuintes, são as pessoas físicas, de idamente cadastradas, que contribuemtci~ a APAE 
por contribuição mensal, semestral ou anual e dinheiro, mediante manifestação de "ontadc:: em 
contribuir para a execução dos objetivos da APA firmando termo de adesão de associado; 6 

b) beneméritos, são as pessoas tisicas q e, a juízo do Conselho de Admifl.ist1~çlo ou por 
proposta da Diretoria Executiva, prestam relevan es serviços à AP AE, não tendo direito a voto e não 
podendo ser votados, salvo se forem também asso iados contribuintes; · 

e) correspondentes. que são aqueles que prestam colaboração à APAE. porém residem em 
outros pontos do ten·itório nacional ou em outro p ís; , 

d) honorários, constituindo-se das persoual dades nacionais ou estrangeiras que tenham prestada 
relevantes serviços à causa da pessoa com deflc ência, ou tenham concorrido de maneira apreciável 
para o progresso da humanidade no campo da xcepcionalidade, e assim se fizeram credores dessa 
homenagem. apontados por proposta da diretori à Assembléia Geral, não tendo direit".a voto e não 
podendo ser votados, salvo se forem também asso iados contribuintes; ..;.. 1 

e) especiais - Os pais e as mães cuj s filhos estejam matriculados nos ·ffedgramas de 
atendimento da APAE. ou os seus responsáveis, sendo-lhes assegurado o direito de vojar e de serem 
votados; + 

f) fundadores - São as pessoas que partic param da primeira Assembléia Geral de constituição 
da entidade e assinaram a respectiva ata, serão co sideradas sócias fundadoras. 

, 
• 

,, 
"' .- 
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~~· 9º - A .APAE pod~~á conceder, em t;;asos especiais, os títulos honoríficos de "}graciado 
Benemérito e Agraciado Honorário. 1 i" V· 

I - São Agraciados Beneméritos as persollidades, física ou jurídica. que a juízq do Conselho 
de Administração ou par proposta da Diretoria xecutíva, hajam contribuído de maneira apreciável 
para o progresso da instituição filiada ou para a pr · pria AP AE. à', ;,, 

II - São Agraciados Honorários as pe1lonalidades, nacionais ou estrangeiras, que tenham 
prestado relevantes serviços à causa da pessoa com deficiência ou tenham concorrido de maneira 
apreciável para o progresso da humanidade no cai ipo da deficiência. - 

III - A concessão de titulo honorlfico sen1 deliberada em votação secreta, no mínimo, por dois 
terços da Diretoria Executiva e do Conselho de Afministração da APAE. 

IV - O Conselho de Administração e 
4(quatro) membros, sendo 2(dois) da Diretoria E. 
examinar minuciosamente as obras e o "curric 
conclusivo. 

Diretoria Executiva indicarão uma Comissão de 
cutiva e 2(dois) do Conselho de AdmiJistração. para 
um vitae", apresentando relatório circunstanclado e 

V - A concessão de título honorífico não leria obrigação para o agraciado em relação à APAE. 
nem lhe assegura os direitos previstos aos associados contribuintes previstos neste Estatuto, 

Se~ào III 
..• • 

Dos Direitoj dos Associados 

. . Art. l O - São direitos assegurados aos Aslociados Contribuintes, quites com suas o~rigações 
soc1a1s: " 

• a) ter o seu filho ou dependente com de ciência, matriculado na Apae e utilizar-se dos 
serviços por ela prestados; 

b) participar das Assembléias Gerais, discf rir, votar e ser votado para os cargos da Diretoria 
Executiva, do Conselho de Administração e do C nselho Fiscal; • 

e) propor candidatos à eleição de membro do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e da 
Diretoria Executiva da AP AE; 

d) requerer convocação de Assembléia Gqral Extraordinária,justificando convenientemente o 
pedido; 

5 



. ,; 
e) participar das reuniões da Diretoria Iecutiva e do Conselho de Administração da APAE, 

usando ••. 
da palavra. mas sem direito a voto; h!! 

t) apresentar à AP AE idéias· e sugestõe , temas para discussão, teses e assunt~s .de interesse 
comum; 

g) participar de todos os eventos organi dos pela AP AE. Conselho Regional. Federação das 
APAEs do Estado e Federação Nacional das AP Es; :., 

h) requerer a apreciação e aprovação do onselho de Administração da Federação Nacional das 
APAEs as propostas de alteração do Estatuto da PAE. 

i) convocar os órgãos deliberativos d APAE quando houver requer'imcntu de 1/5 (um 
quinto) dos associados. 

• 
§ 1 º - Os associados beneméritos, correspondentes, honorários e fundadores não poderão votar 

nem serem votados, exceto se forem também associados contribuintes. ' 

§ 2° - Para gozar de qualquer dos direit 
encontre quite com suas obrigações sociais. 

s acima enumerados, é necessário que .o associado se .. 
\ . 1 · 
~ ". 

do funcionários da APAE. cedidos ou co'u vínculo 
nem convocar Assembléia Geral Extrndnlinária. 

\ 

§ 3° - Os associados contribuintes, qu· 
indireto, não poderão votar, nem serem votados 

Das Obrigaçpes dos Associados 
• 

Art. 11 - São obrigações dos associados APAE: 
. ,; . , 

a) manter padrão de conduta ética de fo ia a preservar e aumentar o conceito dij"Movimento 
Apaeano no município; 

b) pagar as contribuições e prestar todas s informações solicitadas pela Dtretoria'Executiva; 
e) participar de diferentes comissões téc icas, de estudo e de trabalhos, quando convidado e de 

acordo com sua disponibilidade; 
•' 

d) aceitar as incumbências que lhes f rem atribuídas pela Diretoria Executiva da APAE. 
participando de diferentes comissões técnicas, d estudo e de trabalhos; 

e) cumprir, acatar e respeitar as disposiç es estatutárias, as Resoluções da-Diretpria Executiva, 
as do Regimento Interno, bem como as decisõe dos órgãos dirigentes da APAE; 

f) informar, por escrito, à Diretoria Exec iva da APAE, quando identificar qualquer suspeita de 
in·egularidade no funcionamento de serviços, par averiguação e providências. • 

• 

.. .•. 

,;l,1 
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'!: :"Í Sedão V 

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados 

Art. 12 - As infrações ao presente Estatutl:as irregularidades de qualquer natureza cometidas 
pelos Associados, acarretarão procedimentos e nalidades aplicados pela Diretoria Executiva da 
APAE, nas modalidades de advertência, suspensã e exclusão. 

§ 1 º - As penalidades a que se refere o capJt do artigo consistem em: 

l - Advertência para punir faltas leves conforme sejam definidas e regulam~ntadas pelo 
Conselho de Administração, e será aplicada pelo residente da APAE; :.. 

"' ' votado pelo prazo de 08 (oito) anos pâra'ds cargos 
Diretor Financeiro; :;O ..... ~ 

ll - Suspensão, do direito de votar e de s 
de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segun 

Ill - Exclusão do quadro social quandl as infrações consistirem em desvio de ética do 
associado como componente do corpo social. dos compromissos, padrões de conduta, filosofia. 
Estatuto. Regulamento e Resoluções da APAE, a Federação das APAEs do Estado e (ia Federcção • 
Nacional das AP AEs. 

§ 2° - A exclusão será deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria ExecutiváConselho de 
Administração e Conselho Fiscal, com o aval da ,1ssembléia Geral, para punir faltas muito graves. 

§ 3º - Em caso de morte o direito do associado não se transfere a terceiros. :r 

§ 4° - Fica assegurado prévio direito [ defesa n todos os associados quando lhes forem 
imputadas infrações contra o presente Estatuto, e outras consideradas de natureza grave.rcabendo-lhcs, 
ainda, na hipótese de suspensão e exclusão, rec rso sem efeito suspensivo. no prazo. de U (quinze) 
dias, a partir da notificação, para a Assembléia G ral, especialmente convocada. para este'\i1,11 . ..••.... ~. 

~ 
§ 5º ·· A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da· p~Í-:ilidade. no 

prazo previsto no § 4(1 deste artigo. 1 . . · · · • 
§ 6° - O desligamento dar-se-á a pedido! do associado, mediante carta dirigida à diretoria da 

APAE, não podendo ser negado. 
• 

Art. 13 - Diante de irregularidades existe1~es e apuradas pela Comissão de Éticai!:fesiinada pela 
Diretoria Executiva da APAE. o associado será 11 tificado, marcando-se prazo para apresentar a defesa 
que tiver, assegurados n ampla defesa e o contrad ório. 

I • O não atendimento pelo associado, ao~ termos da notificação, o sujeitará aosprocedimentos 
de advertência, suspensão ou exclusão, decretadof pela Diretoria Executiva da APAE "n'lref~rendum" 
do Conselho de Administração; " 

II - Conforme a gravidade da falta, da 1enalidade aplicada poderá decorrer ti~ suspensão do 
direito de eleger e ser eleito para os cargos de Pr sidente, Vice-Presidente, Primeiro Diretor Financeiro 
e Segundo Diretor Financeiro. durante oito anos, os termos do inciso II do artigo 12; .: ~, 

4·1~ 7 
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lll • Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no Regünqi~o Interno ou 
por meio de Resoluções baixadas pela Diretoria Executiva da APAE "ad referendum" do Conselho de 
Administração; . 

'f. 

IV- O recurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo e será dirigido e 
apreciado pela Assembléia Geral Extraordinária. 

LOIII 

Da Organização, do Funciona1,ento e dn Admin~straçio da AP AE ·• 

Da O~ganização 

Art. 14 - São órgãos da APAE, responsáveis por sua administração: ·' 

1 - Assembléia Geral 

2- Conselho de Administração 

3 - Conselho Fiscal 
. 

~' 

4 - Diretoria Executiva .. 
5 - Autodefensoria 

..• 
6 - Conselho Consultivo 

§ 1° - Os membros dos Conselhos de 
deverão ser associados da APAE há, pelo m 
diretiva no Movimento Apaeano, quites com sua 

dministração e Fiscal, e os da Diretoria Executiva 
os, l (um) ano. preferencialmente c0111 experiência 
obrigações junto à tesouraria. s 

•• •• 
§ 2° - O exercício das funções de mem;·os dos órgãos indicados neste artigo. não ,pode ser 

remunerado a qualquer título, sendo vedada a istribuição de lucros, bonificações, ou, de quaisquer 
outras vantagens ou beneficios, por qualquer rma ou titulo, a dirigentes, diretores, conselheiros, 
associados. instituidores, benfeitores ou equival ntes, sob qualquer denominação, forma ou pretexto. 

§ 3° - A APAE não distribuirá lucros, 4esultados. dividendos. bonificações: part~ipações ou 
parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma op pretexto. 1 • 

§ 4° - Os cargos do Conselho de Admin 
deverão ser ocupados por, no mínimo, 30% de 
que possível. 

tração, do Conselho Fiscal e o da Dirl' w~a Executiva 
ais ou responsáveis legalmente const tu{d()s. sempre 

·"# ., 
t•' 

Art. l 5 - Dirigentes de empresas terceitizadas, seus cônjuges, descendentes ',u ascendentes, 
conviventes e parentes até o terceiro grau, que piantenham qualquer vinculo contratüal ou comercial 

.8 ,, . 
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com a APAE, não poderão integrar a sua Diretorip Executiva, Conselho de Administra~!e.Conselho 
Fiscal. '1 • •:! ·~ti ,.,, 

• 
/J., -~ blêia Geral • 

Art. 16 - A Assembléia Geral. Ordi11ári~ou Extraordinária, órgão soberano da APÁE, será 
constituída pelos associados que a ela compare erem, em pleno gozo de seus direito!;f~tatutários, 
quites com suas contribuições junto à tesouraria da APAE, e pelos pais das pessoas coil'âefici~ncia 
matriculadas nos programas de atendimento da A AE. · • .. 

• • § 1 ° - Terão direito de votar nas Assesublélas Gerais. os pais e as mães e os lssociados 
contribuintes. há no mínimo, l (um) ano, e que e~ejam em dia com suas obrigações sociais:. 

§ 2° - No caso de procuração. o outorgado deverá ser associado da APAE outorgante . 
. • 

§ 3° - Não se admite mais de uma procu ão por associado contribuinte. 
' 

§ 4° - Instalada a Assembléia Geral pelt Presidente, o mesmo fará a prest~çãotde contas, 
apresentando o balanço e o relatório de atividad s, secretariado pelo (a) Diretor (a) Se_cretário (a) da 
APAE. e; 

§ 5° - Uma vez instalada Assembléia Getjal e havendo maisde um candidato para os cargos de 
Presidente e Secretário da mesma, serão constituídas chapas para votação direta. ,• 

§ 6° - Em caso de empate, para os cargosjde Presidente e Secretário da Assembléia; considerar 
se-á eleito o associado há mais tempo no quadro ~ocial da AP AE. 

§ 7° - Em caso de empate para a Dirétoria Executiva considerar-se-á eleita a chapa cujo 
presidente seja associado, ininterruptamente, há r+,ais tempo no quadro social da APAE. ! •• 

Art. 17 - A convocação da Assembléia ~ral far-se-á uma única vez por meio de publicação na 
imprensa do município da APAE, e por notific ção aos associados e pais. feita através de boletim, 
telegrama, circular ou outros meios convenient • com antecedência de, no mínimo, 4S) (trinta) dias, 
admitindo-se. como alternativa, editais afixados nos principais lugares públicos do niunicípio, com a 
mesma antecedência. 

§ 1° - No edital de convocação da Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária. deverá 
constai· a data. horário, local e a respectiva ordeml do dia. 

§ 2° - A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação. com a presença da maioria 
dos associados, e, em segunda convocação, coi qualquer número, meia hora depois, devendo ambas 
constar dos editais de convocação. não exigindo lei quórum especial. 

Art. 18 - À Assembléia Geral, órgão sobe ano da AP AE, compete exclusivamente: 

a) alterar o Estatuto; 
b) decidir sobre a fusão, transformação, dlssolução ou extinção 'da AP AE; 

·,.; 
• 
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' ~ e) eleger os membros da Diretoria Exec tiva, do Conselho de Administração e do Conselhc 
F . l ' • isca; • 

d) destituir os administradores; 
e) aprovar o relatório de atividades e asco tas da Diretoria Executiva: • , 
f) verificar a qualificação e proclamar os membros do Conselho Consultivo, ··nai forma 

estabelecida neste Estatuto; . ~ '-! 
g) apreciar recursos contra decisões da Di etoria; 
h) conceder o título de associado benemér to e honorário, por proposta da Diretoria. : 

·~ 
Parágrafo único - As Assembléias Gerais] realizar-se-ão, preferencialmente. na sede-da APAE. 

Art, 19 - A Assembléia Gemi Ordinária ijeunir-se-á de três em três anos. no mês de novembro. 
para os fins determinados nas alíneas "e" e 4'F qo artigo 18. com posse no primeiro dia útil de janeiro 
do ano subsequente. 

Parágrafo IÍ11ico - A aprovação do f elatório de atividades e as contas qa Diretoria 
Executiva previstas na alínea "e" do art, 18 s rão submetidos à nprovação da Ass~mbléia Geral 
Ordinária, convocada especialmente para est fim, até o dia 31 de nraiu de cada a))o, com base 
nos demonstrativos contábeis encerrados em 3 de dezembro do ano anterior. 

Art. 20 - A Assembléia Geral Extraordi!ária será convocada pela Diretoria Exe~tiva, sempre 
que julgar conveniente, ou quando houver req erimento assinado por, no mínimo, ~l;, quinto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais. ara os fins indicados nas alíneas "a", "b", •• d", "g" e 
"h" do artigo 18 ou para tratar de assunto espécia , determinado na sua convocação. i-· 

Purágrtifo único - Para fins do dispost~ nas alíneas "a" e "d" será exigido o vote eoncorde 
da maioria simples dos associados para suas dtliberações. 

• 

SJção III 

Do Conselho Ide Administração 

Art. 2 l - O Conselho de Administração.] composto de 05. (~nco) a 15 l quinze) membros. será 
eleito pela Assembléia Geral Ordinária, dentre o~ associados em pleno gozo de seus direitos. 

§ l º - O mandato dos membros do I Conselho de Administração será de. 3. (três) anos, 
permitindo-se a reeleição. ; (' 

§ 2° - No caso de ocorrer vaga ou impedimento dos membros do Conselho de Ad'1ninistraçào. o 
preenchimento será feito conforme decisão ai ser tomada na primeira reunião do Conselho de 
Administração que se realizar. .. 

ê • 
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§ 3° - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de 06 em 06 meses, 
obrigatoriamente, ou nos prazos que fixar o egimento Interno, e. extraordinariamente. mediante 
convocação da Diretoria Executiva, ou de. pelo 1 nos, 1/3 (um terço) de seus próprios m!~~ros . .. 

; 
§ 4° - As decisões do Conselho de Admi iistração serão tomadas por maioria, com a presença, 

no mínimo. da terça parte dos seus membros. 

§ 5° - Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir as reuniões do Conselho de 
Administração e delas participar, sem direito a v~o. 

.l.i; 
§ 6° - O Presidente e o Diretor Secretárid do Conselho de Administração serão os'tirularcs dos 

cargos da Diretoria Executiva, sem direito a voto] exceto o de Minerva, ao Presidente, 

Art. 22 - Compete ao Conselho de Administração: • 

a) aprovar o Regimento Interno da APAE 
b) emitir parecer, para encaminhament 

Executiva. previamente examinadas pelo Consel 
e) aprovar o Plano Anual de Atividades 

extraordinárias; 
d) examinar o Relatório de atividades 

financeira da AP AE, em cada exercício; 
e) responder às consultas feitas pela Dire 
f) deliberar, em conjunto com a Diretori 

Regimento interno; 
g) examinar e deliberar sobre a política 

APAE: 
h) referendar ou não, bem como rever, 

Executiva: 
i) aprovar ou não o nome do Procurador urídico, indicado pela Diretoria Executivji; 
j) preencher as vagas que se verificarem o Conselho de Administração e no Conselho Fiscal. e 

referendar os nomes para as vagas na Diretoria xecutiva, indicados pela mesma, permanecendo os que 
desta forma forem investidos no exercício do ca o pelo restante do mandato dos substituídos; 

k) escolher, através de voto secreto, m nome dentre aqueles apresentados. pela Diretoria 
Executiva como candidatos à chapa oficial à pre idência da APAE; • : !~ 

l) assumir a presidência da APAE, por n cio de indicação de três membros, no caso de renúncia 
ou destituição dos membros da Diretoria Execut va; 

m) convocar, no caso de renúncia ou estituição da Diretoria Executiva. Assembléia Geral 
Extraordinária. a se realizar em 60 dias, para ele ção da Diretoria Executiva; " •.• 

n) aprovar a alienação ou aquisição de ben imóveis. 

..•. ~ 
à Assembléia Geral, sobre as contas_~~-LDirctoria 

o Fiscal; «, 
AP AE, o seu orçamento e as propostas de despesas 

Diretoria Executiva. sobre as atividad~: e;·a situação 
( 

ria Executiva; 
Executiva, sobre os casos omissos neste Estatuto e no 

e atendimento a pessoa com deficiência 129 âmbito da 
e 

_ ndo for o caso, penalidades aplicadas pela Diretoria 

• 

li 

• 
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Art. 23 - O Conselho Fiscal será eleito pf la Assembléia Geral Ordinária, dentre associados, há 
no mínimo, OI (um) ano, preferencialmente co 1 experiência administrativa, contábil e fiscal. quites 
com suas obrigações sociais. e compõem-se d 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, com 
mandato de 3 (três) anos, permitindo-se a reeleiç o. •..i . ., ·, . ... ,.. 

§ lº - O mandato do Conselho Fiscal serálcoincidentc com o mandato da Diretoria~Executi,a. 

§ 2° - Em caso de: vacância. o mandato será assumido pelo respectivo suplente, attseti;étmino . 

Art. 24 - Compete ao Conselho Fiscal: • 

1 - reunir-se no mínimo duas vezes por a~o, examinar e dar parecei' sobre as contas da Diretoria 
Executiva da APAE, deliberando com a pres nça de seus membros titulares, convocando-se seus 
suplentes, tantos quantos necessários, no caso e ausência, renúncia ou impediment69po 'respectivo 
titular; 

ll - examinar os livros de escrituração dai entidade; l 
III - examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro, opinando a respeito: 

IV - apresentar relatórios de receitas e d'4spesas, sempre que forem solicitados: !.\ 
v - opinar sobre a aquisição e alienação ~e bens; · ·· {} 

VI - promover gestões para o correto fuffionamento fiscal da instituição; ~;i 
• 1t . 

VII - t?~1ecer, obrigat~riamen~e,. a cad+ seis meses: relatórios da situação tisé:~! 4..~ugfstões, 
quando necessano, para prevenir e corngir prob!enms posteriores. . ~ ;. 

§ l º - O exame das contas deverá ser re~etido em caso de vaga do Diretor FinanJeiro. hipótese 
em que as contas serão submetidas à aprovação fo Conselho de Administração. l 

§ 2º - O Conselho Fiscal poderá utilízad-se e.lo assessoramento de um Auditor, de un) Contador 
ou de um Técnico ern Contabilidade, se assim n4cessitar. Il. 

• 

-·11 
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1 - Presidente 

2 - Vice-Presidente 

3 - 1 ° e 2° Diretores Secretários 

4 - 1 º e 2° Diretores Financeiros 

5- Diretor de Patrimônio 

6 - Diretor Social 

Seeãe V 

• 

•• • 

Da Diretoria Executiva 

Art. 25 - A Diretoria Executiva da APAElserá composta de, no mínimo: 

§ 1 º - A Diretoria Executiva será eleita qm Assembléia Gera) Ordinária, a cada 3 • (três) anos, 
convocada especialmente para este fim. 

§ 2° - O mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 3 (três) anos, podendo, 
excepcionalmente, prorrogar-se até a posse de seus sucessores. permitindo-se uma reeleição., 

§ 3° - Ao Presidente é permitido concorrer somente a 1 (uma) reeleição consecutiva, podendo 
ocupar, porém, outros cargos na Diretoria E~ecutiva, exceto o de Vice-Presidente e Djretores 
Financeiros. 

Art. 26 - A Diretoria Executiva se reunirá no mínimo de 02 em 02 meses. s~náo necessária a 
presença de, pelo menos, cinco de seus membros.lpara as deliberações. -,. .• 

·~ 
§ 1° - As deliberações da Diretoria serãojtomadas por maioria simples de votos dos membros 

presentes. 
·.' 

§ 2º • O Presidente terá, além do seu, o vdto de qualidade nos casos de empate. . 
\, 1 
"d 

A1t. 2 7 - Compete à Diretoria Executiva: 

Das Atribuições ~a Diretoria Executiva 

a) promover e fomentar a realização dos 
b) elaborar o Regimento Interno da 

Administração, remetendo cópia à Federação 
APAEs; 

c) aprovar a admissão de associados; 
d) elaborar e submeter ao Conselho de 

. .· o . .. • 
s da APAE; 
PAE, submetê-lo· à aprovação do 

as APAEs do Estado e à Federação 

1• 

•Í- 
C.onselho de 
Nacional das 

13 
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,. 
plano anual/plurianual de atividades da AP Af. o seu orçamento e as propostas de despesas 
extraordinárias; •. 

nselho Fiscal. encamínhando-as posteriormente ao 
o-as. a seguir, à Assembléia Geral; 
o relatório de suas' atividades e a situação financeira 

e) submeter suas contas ao exame do 
Conselho de Administração para parecer. remeten 

f) submeter ao Conselho de Administrnçã 
da APAE, em cada exercício: 

g) organizar o plano de constituição de ct1issões especiais encarregadas <la execução dos fins 
sociais, designar sede e os respectivos membros. st~p~rvisionar ª. atuaç~o ~as mesm~ ~omi~sões; 

h) criar, prover e desprover os cargos nec ssanos aos serviços tecmcos e administrativos; 
i) promover campanhas de levantai nto de fundos, aprovadas pelo Conselho de 

Administração; 
j) convocar a Assembléia Geral e reuniões do Conselho de Administração; 
k) pagar as contribuições à Federação Nac onal das APAEs; ,~· 
1) respeitar e fazer respeitar o presente Es tuto, o Estatuto da Federação das APAEs do.Estado 

e o Estatuto da Federação Nacional das APAEs; à · 
m) promover a participação da APAE nas lirnpíadas, Festivais, Congressos e outros eventos; 
n) estabelecer procedimentos e diretriz s para aquisição sde bens móveis e imóveis, e 

recebimento de doações. considerando sernpr o custo/beneficio e após ouvido o Conselho de 
Administração; · 

o) receber doações com encargos e f er doações, sempre com encargos. após ouvido o 
Conselho de Administração; • 

p) indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que possam ser a~rovadas para 
exercerem o cargo de Procurador Jurídico e Proc ·ador Adjunto; 

q) alienar bens imóveis, observado o disp to no parágrafo 3° deste artigo; 
r) estabelecer o valor da contribuição para os associados contribuintes: 
s) dar conhecimento ao Conselho de Adn nistração, na primeira reu1~ião deste, cPJs penalidades 

aplicadas aos seus associados; 
t) convidar os membros do Conselho CJusultivo para participar dos eventos 1.:aliiados pela 

APAE. ~ '· 
§ 1 º - O plano anual/plurianual de ativi ades e o orçamento, de que trata a alínea "d'' deste 

artigo. deverão ser encaminhados até 60 (sessent dias a contar do início do exercício. • •. 

§ 2° - A Diretoria Executiva, somente lpoderâ fazer doações, após ouvido o Conselho de 
Administração. e sempre com encargos; 

I 
§ 3° - A aquisição e alienação de bens de que tratam as altueas "n" e "q", des~ artigo. 

somente será permitida se aprovada por decisão 4e, no mínimo. dois terços dos membros do Conselho 
de Administração. · 

Seião Vil 

Das Atribuições dos Me •.• bros da Diretoria Executiva 

Art. 28 - Compete ao Presidente: 
~ 
'.; .. ,. 

s serviços da AP AE nos seus b~ectos legais. 
ío do Conselho de Administração; 

a) assegurar o pleno funcionamento 
administrativos, técnicos e pedagógicos com o a 

'i: 
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~- 

b) convocar e presidir a Assembléia Ge1 1, as reuniões do Conselho de Adn{ini:stroção. do 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva; :_,. 

e) representar a APAE1 ativa e passivam nte, em juízo ou fora dele, perante as ~llid\des de 
direito público e privado, com as quais se relacion r; 

d) representar a APAE judicialmente, cab ndo-lhe impetrar Mandado de Segurança coletivo e 
outras ações judiciais. em defesa dos interesses de seus membros ou associados; 

e) apresentar ao Conselho de Administraçã o relatório anual da Diretoria sobre as atividades da 
APAE, ao fim de cada ano e, ao término do mand to, à Assembléia Geral; 

t) dirigir a APAE, ressalvada a compet ncia do Conselho de Administração. atendendo à 
perfeita consecução de seus fins. podendo delegar parcialmente. suas atribuições: 

g) assinar cheques e ordens de pagamento, conjuntamente com o 1° Diretor financeiro ou com o 
seu substituto estatutário, no exercício do cur o, para pagamento das obrigações ,inanceiras da 
~~~ . •• 

que julgl.lf•~cessárias, h) instalar, prover e supervisionar asse serias e coordenadorias 
constituindo um colegiado com concepções. díret izes e ações unificadas; 

i) zelar pelo conhecimento, utilização e ap icação dos Estatutos, Regimentos e regulamentos em 
vigência, pelos Diretores, funcionários, .técnicos e voluntários; ,i l 

j) ratificar de modo expresso, à Federaçã das APAEs do Estado e à Federação Nacional das 
APAEs o compromisso de aderir, acatar e respeit seus respectivos Estatutos; 

k) cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como us diretrizes estabelecidas 
no Regimento interno da APAE. 

Parágrafo único - O Presidente será subsiltuído, em suas faltas, liceriças e imp:üimentos. pelo 
Vice-Presidente. 

Art. 29 - Compete ao Vice-Presidente: 

a) substituir o presidente em suas faltas, lidenças e impedimentos; 
b) exercer funções e atribuições supletivaslque lhe forem confiadas. .. 
Parágrafo único - Em caso de renúncia. 

assumirá a Presidência até o fim do mandato. 

• I ,,,., "'i • \' 
estituição ou morte do Presidente, o Vic~jPresidente 

º;' 

Art. 30 - Compete ao 1° Diretor Secretário 
••••• 

a) secretariar as Assembléias Gerais, as ?uniões da Diretoria Executiva e as do Conselho de 
Administração, redigindo suas atas em livro próp o; 

b) superintender o funcionamento de tod s os serviços de secretaria e divulgar as notícias das 
atividades da APAE; 

e) exercer atribuições supletivas que lhe ~qrem confiadas; 
d) entregar aos membros da Diretoria Efecutiva. na primeira reunião do mandato, côpiu do 

Estatuto da APAE; 
e) disponibilizar aos associados, na Secret~·ia, o acesso e leitura do Estatuto da AP AE; 
t) exercer a presidência da APAE no caso e impedimento temporário, não superior a 06 meses. 

do Presidente e do Vice-Presidente. ! ' 

Parágrafo único - Compete ao 2'' Diretor 
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a) substituir o t O Diretor Secretário nas suai faltas, licenças e impedimentos: 
b) assumir o mandato. em caso de vacânci . até o seu término; 
e) exercer atribuições supletivas que lhe- fo em confiadas. 

Art. 31 - Compete ao 1° Diretor Financeira: 

a) elaborar a previsão orçamentária, semestralmente. e submetê-la ã aprovação da Diretoria 
Executiva; 

b) conservar sob sua guarda e responsabili 
e) assinar cheques e/ou ordens de paga 

substituto estatutário, para pagamento das obrigaç 
d) promover e dirigir a arrecadação da 

decisão da Diretoria Executiva; 
e) fazer pagamentos nos limites ou pela fo~na estabelecida por decisão <la Diretoria Executiva; 
f) manter em dia a escrituração da reedita e da despesa da APAE. e contabilizá-la sob a 

responsabilidade de um contador habilitado; 
g) apresentar à Diretoria Executiva os brancetes mensais •. O relatório anual sobre a situação 

financeira e a prestação de contas. que deverão er encaminhados ao Conselho Fiscal para exame e 
parecer, fornecendo a esses órgãos as informaçõe complementares que lhe forem solici~das. 

• 
ade os documentos relati, os à tesouraria; 
nto, conjuntamente com u Presidente. ou com seu 
es financeiras da APAE; · 
ceita social, depositá-la e aplica-la de acordo com 

Parágrafo único - Compete ao 2° Diretor Financeiro: 

a) substituir o 1 ° Diretor Financeiro em st;s faltas. licenças e impedimentos; 
b) assumir o mandato, em caso de vacânci , até o seu término; 
e) exercer as atribuições supletivas que Ih forem confiadas. 

Art. 32 - Compete ao Diretor de Patrimõnib: 

dia. 

a) supervisionar, zelar e inventariar o patr·r1ônio da APAE; 
b) ter sob sua guarda e responsabilidade o bens patrimoniais da APAE: 
e) providenciar a escrituração do matéria permanente da APAE. mantendo-a eni ordem e em 

• 

Parágrafo zínico - O Diretor de Patrirnônío poderá contar com 1> apoio, de profissional 
especializado. 

Art. 33 - Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da Diretoria Executiva: 
• a) organizar as atividades sociais; 

b) elaborar o programa de solenidades: 
e) estabelecer normas para o relacioname1o do pessoal da APAE com o público; 
d) realizar eventos sociais com a finalidad de promover a instituição; 
e) promover eventos com a finalidade e arrecadar fundos, após a aprovação da Diretoria 

Executiva. 

• 

Seçfio VIII - . 
Da Autédefensoría 

• l ~ 

Art. 34 - A autodefensoria é o processo desenvolvido pelas APAEs para os:•fruniliares, 
ampliação da participação e representação da !pessoa com deficiência, nu gestão institucional _ e 
formação de habilidades, autonomia e cidadania. · · .. 
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§ l O - A eleição dos autodefensores, u1t do sexo masculino e um do sexo feminino. será 
realizada, preferencialmente. pelas pessoas con deficiência atendidas pela APAE. em Assembléia 
Geral Ordinária. com mandato de 03 (três) anos, ermitíudo-se uma reeleição. 

§ 2° - Não sendo possível a eleição d 
indicação dos 2 (dois) nomes. pelos membros da 
referendados pela Assembléia Geral Ordinária. 

s autodefensores por seus companheiro;l caberá a 
iretoria Executiva e do Conselho de .~dnfft1istração, 

A11. 35 - Compete aos autodefensores: 

a) defender os interesses das pessoas cor deficiência, sugerindo ações que aperfeiçoem o seu 
atendimento e participação em todos os seguimeu os da sociedade; ,, 

b) participar das reuniões da Diretoria E ecutiva e do Conselho de Administração opinando 
sobre assuntos de interesse da pessoa com deficiê teia; 

e) participar dos eventos promovidos e ar anizados pelo movimento Apaeano; 
d) votar e ser votado para autodefensoria. 

Secão IX 

Do Conselho Consultivo 

Art. 36 - O Conselho Consultivo será constituído pelos ex-Presidentes da APAE e tem caráter 
vitalício. 

~ 

. . Parágrafo único • Ocorrendo a eleição e membro do Conselho Consultivo•.pará compor 
qualquer órgão da APAE, a sua vaga no Cons ho Consultivo será mantida. 

Art. 37 - A Assembléia Geral verificará ~ condição e proclamará a investidura cJi.:conselh.:iro 
Consultivo no exercício da função. 1 '• 

, 
Art. 38 - As decisões do Conselho Couultivo são meramente opinativas, não tendo força 

executiva senão quando acolhidas pelo Conselho e Administração. 

Art. 39 - Compete ao Conselho Consulrív 

a) atuar como órgão moderador na solutão de eventuais conflitos que venham a ocorrer nu 
Movimento Apaeano no município; 

b) esclarecer, quando solicitado e possf el, fatos e práticas controvenídos ou obscuros da 
história do Movimento Apaeano, com o fim de d r suporte à filosofia do mesmo; 

e) zelar pela unidade orgânica, filosófica programática do Movimento Apaeano; 
d) participar, mediante convite, dos event s realizados pela APAE. • 

. . ' .,,. .•. -,;· 
J ,, 
"':• 

, . .,, •• -t ,, .•.. 
~· 
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CAPitULO IV 

Da Procuraldoria Jurídica 

Art, 40 - A Procuradoria Jurídica, órgão d4 assessoramento superior. só poderá ser exercida por 
pessoa de reconhecida idoneidade e saber jurídico] inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil. 1 

Parágrafo ,~nic:o • O Procurador Adjuntq tem a atribuição de substituir o procurador jurídico 
nas faltas ou impedimentos deste. 1 1 

; 

•• 
Art. 41 • O Procurador Jurídico e o Procurador Adjunto serão investidos nos respectivos cargos 

ou deles destituídos por indicação do Presidtnte da APAE, após aprovação doe Conselho de 
Administração. • 

Art. 42 • O Procurador Jurídico terá assento à mesa nas reuniões da Diretoria Executiva e do 
Conselho de Administração e opinará sobre ajuri~icidade e legitimidade de qualquer matéria discutida, 
exceto se na mesma concorrer interesse pessoal. 

Art. 43 - Não constitui falta funcional a ;uanifestação contrária do Procurador Jurídico sobre 
matéria de sua competência. 

Art. 44 - Compete ao Procurador Jurídico: 

a) atuar na defesa dos direitos das pessoas om deficiência; • 
b) defender (lS interesses da APAE. en juízo ou fora dele. mediante expresso nfaitlato do 

Presidente ou de seu substituto legal; • : .,. 
e) elaborar. examinar. e visar minutas de outratos e convênios: N.;,, 
d) emitir parecer sobre matéria de interes e geral da APAE, pronunciando-se. ao'final de cada 

assunto, nas reuniões de Diretoria, sobre a legali ade elas proposições e a observância dêste Estatuto e 
do Regimento Interno; ' 

e) representar juridicamente a entidade ju to às repartições públicas e privadas; 
f) pesquisar, compilar e sugerir legislação rtinente à pessoa.com deficiência; =' ·~ 
g) manter intercâmbio jurídico e dar inter retação final sobre matéria controvertida; 
h) dirigir os serviços da Procuradoria da PAE. 

CAPITULO V 

Das Reeeitaã e do Patrimônio 

~. 
Art, 45 - As receitas da AP AE, necessária! à sua manutenção. serão constituídas por: .~ 

1 - contribuições de associados e terceiros; 

li - legados: 

III - subvenções e auxílios que venha a receber do Poder Público: 



----·· --·· ------------ 

.. 
• 

lV - doações de qualquer natureza; 

V - quaisquer proventos e auxílios recebldos; 

VI - produto líquido de promoções ~e beneficência; • 
Vll - rendas de emprego de capital jou patrimônio que possua ou venha a possuir; 

Vlll - auxílio ou recursos provenientes de convênio que venha a receber de entidades ' 
públicas e privadas. 

Parágrafo único - Essas rendas. recursds e eventual resultado operacional serão aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento 4os objetivos institucionais, no território nacional. 

-}. 

A11. 46 - O patrimônio da APAE será constituído de bens móveis, imóvéTs, veículos. 
semoventes, ações e apólices da dívida pública. 

Parágrafo único - No caso de dissoluç~o ou extinção da APAE as receitas e o -patrimôuio 
social reverterão em beneficio de entidades con iêneres, com personalidade jurídica, registradas no 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNA ou a entidade pública. 

• • 
ULOVI ... 

Das !Eleições 
-~· 

Art, 47 - De três em três anos, serão eleitos ,pela Assembléia Geral Ordinária os membros da 
Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 

• 
Parágrafo único - A eleição será realizada por votação secreta, sendo permitida por a1.lamaçãu~ 

quando se tratar de chapa única. 

Art. 48 - A eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal será precedida de edital de convocação, publicado no mínimo 30 (trinta) di~ antes da 
Assembléia Geral Ordinária. 

§ 1 ° - A inscrição das chapas candidatqs deverá ocorrer na Secretaria da APAE até 20 dias 
antes da eleição. que se realizará dentre as clmpt devidamente inscritas e homologadas pela.jpmissão 
eleitoral. 

§ 2° - Somente poderão integrar as chape 
(um) ano, preferencialmente com experiênei 

obrigações junto à tesouraria da APAE. 

os concorrentes associados da AP AE há pelo menos 
diretiva no Movimento Apacano, q\.1ites com suas 

~ 
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•• 
§ 3° - São inelegíveis simultânea, sucess~·i ·a ou alternadamente para os cargos de Presidente. 

Vice-presidente e Diretores Financeiros, para a iretoria Executiva da APAE: cônjuge. companheiro, 
parentes consangüíneos ou afins até o 1° grau. fun ionários quando no exercício do cargo ou cedidos . 

• 

§ 4° - Os candidatos a Presidente, Vice-P esidente e Diretores Financeiros deverão apresentar 
no ato da inscrição da chapa cópias autenticada ou originais dos seguintes documentos: Carteira de 
Identidade, CPF, declaração de bens móveis e móveis, certidões negativas criminais, certidão de 
regularidade do CPF, ficha de filiação de associa o da APAE, cópia do parecer favorável da-prestação 
de contas do Conselho Fiscal e da ata de aprovaç o da última gestão, no caso de candidato à reeleição, 
declaração sob as penas da lei de não ser inelegí 'el, nos terrnos do parágrafo 6° deste artigo. devendo 
um dos três candidatos manter seu domicflio no n unicípio sede da APAE. . 

§ 5° - É vedada a acumulação de ca~·gos por membro do Conselho de A~iini~tntçiio. 
Conselho Fiscal e Diretoria Executiva da AP AE. 

. ··1' • 

§ 6° - É vedada a participação de funciorjários da APAE na.Diretoria Executiva. Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal, ainda que cedidos ou com vinculo empregatício direto ou indireto. 

Art 49 • O registro de chapas e os demai1 trabalhos da eleição serão examinados e conduzidos 
pela Comissão Eleitoral instituída pela APAE or meio de Resolução e regulados pe1', Regimento 
Interno da mesma. 

Art. 50 - A eleição será realizada. de três em três anos. na primeira quinzena do mês de 
novembro. e a posse dos membros eleitos ocorrerá no l O dia útil do mês de janeiro do ano seguinte . 

.,,,... .•.. 
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Disposlçõcs Gerais • 

Art. 51 - Toda proposta para alteração} o presente Estatuto só podera ser airt:sentadn em 
~ssembléia ?eral Extraordinária ~onvo~a.da e 1. =. menos: 30 (trinta) dias de. ant~c~ência. na 
forma do artigo 17, com aprovaçao previa da ederação Nacional e desde que nao cohda com os 
Estatutos da Federação do Estado e da Federaçã Nacional das APAEs. 

Parágrafo único - Toda proposta de alte ação estatutária deverá ser entregue e protocolada na 
Secretaria da APA~, com antecedência mínin a de 180 (cento e oitenta) dias que antecederem a 
instalação da Assembléia Geral Extraordinária p ra tal fim convocada, sem o que não será apreciada. 

Art. 52 - A extinção. fusão, transformaç o, ou alteraçâo do nome da APAE somentepoderá 
ser feita se determinada e aprovada por de iberação de 2 (duas) Assembléias Ex,~raordinárias 
sucessivas, realizadas com intervalo de 90 (no enta) dias. instaladas com a presença de: no mínimo 
dois terços dos associados. em dia com as o rigações sociais, e de representantes da Federação 
Nacional das APAEs, sem o que suas detíberaçõ s não terão validade. 



º l 

§ 1 e - A Federação Nacional das APAEs~e a Federação das AP AEs do Estado, deverão sei· 
convocadas para participar da Assembléia Geral Extraordinária. obrigatoriamente, com nnjecedêucia 
mínima de 30 dias da data marcada para a realiz ção da mesma, quando convocada pura a f1nalidade 

. . - prevista neste artigo. ' 

§2° - É vedada a extinção, fusão ou tr 
irregularidade protocolada na Federação do Estad 

. 
1 

sformação da AP AE quando houver denúncia de 
e/ou na Federação Nacional das AP AEs. 

1 •• 
,.. 1 

Art. 53 - Os casos omissos no present~Estatuto serão decididos pela reunião conjunta da 
Diretoria Executiva e Conselho de Administraçã , com força estatutária no que não colidir com este 
Estatuto, aplicando-se subsid.iariamente o Código ivil. 

iõ" 
Art. 54 - O presente Estatuto entra em v~or a partir de sua aprovação pela Assembléia Geral 

Extraordinária, e respectivo registro, devendo a Qiretoria Executiva providenciar a sua divulgação . 

• 

Planalto, 22 de dezembro dct 2008. 

..•. - 
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ATA N- 001/2017 

Aos dois (02) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e 
dezessete (2017), às vinte horas, reuniram-se na sede da APAE - 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, situada a Rua 
Balduíno Menegazzi, 275, centro, neste municlpio de Planalto, 
Estado do Paraná, os membros da Diretoria Executiva, Conselho de 
Administração, Conselho Flscal, Associados Especiais e 
Contribuintes, para tomar Posse do Mandato Triênio 2017-2019, 
conforme Estatuto da APAE, eleitos em Assembléia Geral Ordinéria 
no dia vinte e dois (22) de novembro (11) de dois mil e dezasseis 
(2016), conforme Ata N°OOS/2016. No mesmo ato tomou posse o 
casal de Autodefansores: Edson Machado Paz e Mõnica Marta 
Vteira, eleitos pelos seus colegas, através de votação secreta no dia 
vinte e dois de novembro de dois mil e dezesseis (2016), com o 
objetivo de assegurar a participação da Pessoa com Deficiência na 
gestão institucional. Nada mais havendo a tratar encerro a presente 
Ata que segue assinada por mim e demais presentes em livro 
próprio de assinaturas. 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Sexta-Feira, 30 de Junho de 2017 Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 Ano VI - Edição N• 1388 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 163/2017 - INEXIGIBILIDADE Nº 004/2017 

DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2017 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -APAE. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços visando a 
execução de Ações Básicas de Proteção e Assistência aos Portadores de Deficiência e às 
suas Famílias em geral, por intermédio de programas de ensino, bem-estar e atendimento 
às necessidades da pessoa portadora de deficiência e de sua família. 
VALOR TOTAL: R$ 9.675,84 (nove mil, seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo correspondente para a execução dos serviços será de 
12 (doze), meses, com início previsto para o mês de julho/2017 e término previsto para 
junho/2018. 
PRAZO DE VIGÉNCIA: 30/06/2018 
INÁCIO JOSÉ WERLE • Prefeito Municipal 

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE • INEXIGIBILIDADE Nº 004/2017 

O MUNICIPIO DE PLANALTO/ASSISTENCIA SOCIAL, na forma do art. 25, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, optou pela inexigibilidade de licitação a despesa 
abaixo especificada. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços visando a 
execução de Ações Básicas de Proteção e Assistência aos Portadores de Deficiência e às 
suas Famílias em geral, por intermédio de programas de ensino, bem-estar e atendimento 
às necessidades da pessoa portadora de deficiência e de sua família. 
EMPRESA: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE. 
QUANTIDADE: 12 (doze) meses 
VALOR: R$ 9.675,84 (nove mil, seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro 
centavos). 
PRAZO DE VIGÉNCIA: 30/06/2018 
DATA: 26 de junho de 2017 
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 30/06/2017. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br 
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